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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial n°.01/2020

A Câmara Municipal de São Francisco de Itabapoana, com sede à Praça dos Três Poderes, s/n – Centro, São 
Francisco de Itabapoana-RJ, Tel.: (22) 2789-1213, através do seu Presidente, torna público e comunica aos 
interessados que fará realizar licitação Pregão Presencial nº 001/2020, com o objeto para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA), TIPO COMUM PARA USO 
EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA – RJ. DIA/HORA: 12 
MAIO DE 2020 DE ÀS 10 H00MIN.
 Local para obter o edital: Praça dos Três Poderes, s/n – Centro, São Francisco de Itabapoana - RJ, nos dias 
Terças e Quintas das 09h00min as 13h00min, devido ao Ato 002/2020 ou de Segunda a Sexta das 09h00min as 
16h00min através do e-mail licitacao@saofranciscodeitabapoana.rj.leg.br da CMSFI.

Observação: O edital somente será entregue impresso mediante o fornecimento de duas resmas de papel A4, 
e solicitação carimbada e assinada pelo representante da empresa será apresentada a Chefia de Aquisições da 
Câmara Municipal de São Francisco de Itabapoana - RJ.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 22 de abril de 2020.

MAXSUEL CERQUEIRA AZEVEDO
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 13/2020
MODALIDADE: Convite
Nº: 001/2020
PROC. ADM. Nº: 4454/2019
ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
OBJETO: Prestação de serviços e reforma do setor de imunização e setor de apoio e diagnostico por imagem 
do Hospital Manoel Carola. 
EMPRESA VENCEDORA: Engeplanfer Empreendimentos Comerciais e Serviços Eireli-ME.
CNPJ: 17.232.038/0001-92
VALOR: R$ 159.014,87 (cento e cinquenta e nove mil, quatorze reais e oitenta e sete centavos)
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61, § Único da Lei 8.666/1993

São Francisco de Itabapoana/RJ, 02 de março de 2020.

__________________________________
SEBASTIÃO TAVARES CAMPISTA FILHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

DECRETO MUNICIPAL N. 216/2020 DE 27 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao
contágio e de enfrentamento da emergência em saúde
pública de importância internacional, decorrente do
novo Coronavírus, vetor da COVID-19, no âmbito do
Município de São Francisco de Itabapoana/RJ;
CONSIDERANDO A SITUAÇÃO DE PANDEMIA decretada pela Organização Mundial de Saúde
– OMS, em 11 de março de 2020, em decorrência da propagação do Novo Coronavírus COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Nº 13.979/2020, que estabelece as medidas de
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo
Coronavírus COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 10.282/2020, que regulamenta os serviços
públicos e as atividades essenciais para efeito de enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Novo Coronavírus COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 188/2020 do Ministério da Saúde, que declarou
Situação de Emergência Pública de Importância Nacional (EPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo Novo Coronavírus COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 46.966, de 11 de março de 2020, do Estado do Rio de
Janeiro, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Novo Coronavírus COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 46.983, de 11 de março de 2020, do Estado do Rio de
Janeiro, que decretou Estado de Calamidade decorrente do coronavírus, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 46.989, de 24 de março de 2020, do Estado do Rio de
Janeiro, que dispõe sobre o funcionamento de pequenos estabelecimentos de venda de alimentos,
bebidas e dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 47.001, de 26 de março de 2020, do Estado do Rio de
Janeiro, que dispõe sobre o funcionamento de estabelecimentos destinados à venda de material de construção, 
ferragem e de equipamentos de proteção Individual e dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 47.000, de 26 de março de 2020, do Estado do Rio de
Janeiro, que dispõe sobre o funcionamento de instituições financeiras e dá outras providências;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma dos
artigos 196 e 197 da Constituição da República;
CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, que
compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva, conforme o artigo
289, inciso III, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de ações coordenadas para o enfrentamento da
Emergência em Saúde Pública de Importância Estadual e Internacional, decorrente do “coronavírus”;
CONSIDERANDO as recomendações apresentadas pelo Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro e Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro sobre enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 196 de 16 de março de 2.020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus (COVID-19);
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
D E C R E TA:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Este Decreto regulamenta a implementação de medidas temporárias para prevenção
do contágio, e enfrentamento a emergência em saúde pública, decorrente do novo Coronavírus
(COVID-19) no Município de São Francisco de Itabapoana.
Parágrafo único. As medidas estabelecidas no presente Decreto possuem caráter temporário,
natureza excepcional e fundamentam-se na situação de pandemia decretada pela OMS-Organização
Mundial de Saúde.
MEDIDAS TEMPORÁRIAS VOLTADAS A PROIBIÇÃO DE ATIVIDADES QUE
ENVOLVAM A AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS
Art. 2º - Fica decretado à proibição temporária de realização de eventos e atividades que
envolvam a aglomeração de pessoas, no âmbito do Município de São Francisco de Itabapoana.
Parágrafo único. Serão considerados eventos e atividades para efeito da proibição, prevista no
presente Decreto os eventos desportivos, shows, feiras, festas, exposições, cavalgadas, comícios,
passeatas, atividades recreativas em clubes sociais, ginásios, praças públicas, quadras esportivas,
praias, lagoas, rios, piscinas públicas bem como aquelas que, por sua natureza, possam acarretar a
aglomeração de pessoas e por consequência, potencializar os riscos e transmissão e propagação do
novo Coronavírus (COVID-19).
Art. 3º - Fica recomendado que as cerimônias de natureza religiosa seja realizadas sem a
presença de público, observando, contudo, os direitos previstos no art. 5º, VI, da CRFB-Constituição
da República Federativa do Brasil.
MEDIDAS TEMPORÁRIAS VOLTADAS A RESTRIÇÃO DAS ATIVIDADES
COMERCIAIS
Art. 4º - Fica decretado que o exercício das atividades comerciais no âmbito do Município de
São Francisco de Itabapoana estará condicionado ao cumprimento das seguintes medidas de
prevenção da transmissão e propagação do novo Coronavírus (COVID-19).
Parágrafo único. Para o funcionamento regular das atividades comerciais serão consideradas
obrigatórias as seguintes medidas:
I – uso de máscaras por todas as pessoas que estiverem nas dependências do estabelecimento
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comercial, independentemente da condição de funcionário ou cliente;
II – presença de recipiente de álcool em gel e/ou lavabo com água e sabão para higienização
das mãos dos funcionários e clientes, em local visível, preferencialmente na entrada do
estabelecimento comercial;
III – garantia de não aglomeração na parte interna e externa do estabelecimento comercial,
observando a regra de distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre uma pessoa e outra, inclusive,
sendo o caso com a disponibilização de funcionários para garantir o cumprimento dessa medida;
IV – adotar sistema de entrega domiciliar, como opção para o cliente, que deverá ser
amplamente divulgada pelo estabelecimento comercial, inclusive com a fixação dessa informação em
local visível nas dependências do estabelecimento comercial;
V – proibição da disponibilização de copos, garrafas, pratos, talheres ou qualquer outro tipo de
vasilhame que favoreçam ou estimulem o consumo dos produtos nas proximidades do
estabelecimento comercial;
VI – garantir o afastamento imediato de funcionário que venha apresentar sintoma gripal
sugestivo para o novo Coronavírus (COVID-19), devendo tal fato ser comunicado imediatamente a
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 5º - Fica decretado que os estabelecimentos destinados ao comercio em geral, de artigos
de vestuários, artigos de papelaria e prestação de serviço de estética, além de cumprir as medidas
estabelecidas nos incisos I a VI do art. 4º, deverão optar pelo sistema de atendimento individual e com
hora marcada, de modo a evitar a aglomeração de pessoas.
Art. 6º - Fica proibido o consumo de produtos nas dependências do estabelecimento comercial
de alimentos, bebidas ou qualquer outro produto do gênero alimentício comercializado por bares,
quiosques, restaurantes, sorveterias, lanchonetes, pizzarias, padarias e outros estabelecimentos afins.
Art. 7º - Fica decretado que o funcionamento das atividades comerciais autorizadas nesse Decreto poderá 
ocorrer de segunda a sábado no horário de 08:00 as 20:00 horas e aos domingos no
horário de 08:00 as 12:00 horas.
§1º O funcionamento de postos de combustíveis, drogarias, farmácias, serviços funerários,
hospitais, clínicas, laboratórios, clínicas veterinárias, clínicas odontológicas poderá ocorrer de
segunda a domingo sem restrição de horário.
§2º O funcionamento de padarias e confeitarias poderão ocorrer de segunda a sábado no
horário de 06:00 as 20:00 horas e aos domingos no horário de 06:00 as 14:00 horas.
MEDIDAS TEMPORÁRIAS VOLTADAS A RESTRIÇÃO DE ACESSO A PESSOAS
NO MUNICÍPIO
Art. 8º - Fica decretado que o acesso e a circulação de pessoas no interiro do Município de São
Francisco de Itabapoana estará restrito aos seguintes casos:
I – pessoa que comprovar residência fixa no Município de São Francisco de Itabapoana, por
meio da apresentação de:
a) título de eleitor;
b) comprovante de residência, emitido nos últimos 90 (noventa) dias;
c) escritura pública de imóvel residencial;
d) contrato de locação de imóvel residencial que esteja em vigência.
II – pessoa que comprovar motivo de trabalho no Município de São Francisco de Itabapoana,
por meio da apresentação de:
a) declaração emitida pelo empregador;
b) contracheque ou portaria de nomeação, sendo agente público;
c) carteira de trabalho
III – pessoa que comprovar atuar como profissional da área do direito, saúde, segurança
pública, assistência social e demais atividades essenciais no Município de São Francisco de
Itabapoana, por meio da apresentação da respectiva identidade profissional;
IV – pessoa que comprovar estar realizando serviço de entrega de produtos/mercadorias de
qualquer natureza no Município de São Francisco de Itabapoana, por meio de apresentação do
respectivo documento fiscal;
V – pessoa que comprovar trabalhar no serviço de transporte de passageiros no Município de
São Francisco de Itabapoana, por meio da apresentação do respectivo documento autorizativo do
exercício da referida atividade.
Art. 9º - Fica proibida a entrada no Município de São Francisco de Itabapoana de pessoas que
não estiverem utilizando máscaras de proteção em relação a transmissão do novo Coronavírus
(COVID-19).
Art. 10 - Fica decretado à instalação de barreiras sanitárias nas vias de acesso ao Município de
São Francisco de Itabapoana, para fiscalização e cumprimento das medidas estabelecidas nos artigos.
8º e 9º deste Decreto.
Parágrafo único. As barreiras sanitárias previstas no caput atuarão sob a coordenação da
Empresa Municipal de Trânsito de São Francisco de Itabapoana - EMTRANSFI e Guarda Civil
Municipal, devendo contar com o suporte logístico e operacional da Secretaria Municipal de Saúde,
Polícia Militar, Polícia Civil, Departamento de postura e demais órgãos do poder público municipal.
Art. 11 - Fica decretado à prerrogativa ao Diretor-Presidente da EMTRANSFI ou quem estiver
no seu exercício e ao Comandante da Guarda Civil Municipal para avaliar e decidir os casos omissos
relacionados ao acesso de pessoas ao Município de São Francisco de Itabapoana considerando o
interesse público.
Art. 12 - Fica obrigatorio o uso de máscaras ou cobertura sobre o nariz e a boca em todos os
espaços públicos, nos transportes coletivos, nos estabelecimentos comerciais e nos estabelecimentos
industriais no âmbito do Município de São Francisco de Itabapoana.
MEDIDAS TEMPORÁRIAS VOLTADAS AO FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Art. 13 - Ficam suspensas as atividades escolares presenciais, sem prejuízo do cumprimento do
calendário estabelecido pelo Ministério da Educação nas unidades da rede pública e privada de ensino
do Município de São Francisco de Itabapoana.
Parágrafo único. Fica concedida ao titular da pasta da Secretaria de Educação e Cultura do
Município, a prerrogativa para edição de atos visando à normatização do funcionamento das
atividades educacionais.
Art. 14 - Ficam suspensos os curso de processos administrativos perante a Administração
Pública no Município de São Francisco de Itabapoana, bem como, o acesso dos autos dos processos
físicos, exceto os processos que tratam de licitação pública.
Parágrafo único. Fica concedida ao Procurador-Geral do Município, a prerrogativa para
expedição de atos visando à normatização do funcionamento dos serviços previstos no caput.
Art. 15 - Ficam prorrogados os prazos de pagamento dos tributos municipais durante o tempo
de vigência desse decreto.
Parágrafo único. Fica concedida ao Secretário de Fazenda do Município, a prerrogativa para
expedição de atos visando à normatização do funcionamento dos serviços previsto no caput.
Art. 16 - Ficam suspensas as atividades em grupo realizadas pela Secretaria Municipal de Trabalho e Desen-
volvimento Humano, tais como serviços de convivência e fortalecimento de
vínculos, centro de convivência do idoso, curso de qualificação profissional, guarda mirim, bem como
atendimento ao público de alta demanda do Programa Bolsa Família, do Programa Renda Mínima, de
serviço e emissão de carteira de trabalho e das atividades dos Conselhos de Direitos.
Parágrafo único. Fica concedida ao titular da pasta da Secretaria Municipal de Trabalho e
Desenvolvimento Humano, a prerrogativa para expedição de atos visando à normatização de
funcionamento das atividades previstas no caput.
Art. 17 - Fica suspenso o atendimento ao público de forma presencial nas repartições públicas
do Município de São Francisco de Itabapoana.
Parágrafo único. Fica concedida ao Chefe de Gabinete, a prerrogativa para expedição de atos
visando à normatização do funcionamento de atividades previstas no caput.
Art. 18 - Fica decretado ao Secretário Municipal de Saúde a prerrogativa para expedição de
atos normativos pertinentes aos trabalhos de prevenção ao contágio e a propagação do novo
Coronavírus (COVID-19), no âmbito dos serviços públicos de saúde do Município de São Francisco
de Itabapoana.
Art. 19 – Fica Decretada a limitação a 50% (cinquenta por cento) da capacidade de lotação dos
veículos de transporte público de passageiros e, quando possível, com janelas destravadas e abertas de
modo que haja plena circulação de ar.

Art. 20 - Os motoristas de transporte público de passageiro deverão promover a higienização
do interior dos veículos.
Art. 21 - Fica proibido o uso do passe livre de estudantes durante a vigência da presente.
PENALIDADES APLICADAS EM RELAÇÃO AO DESCUMPRIMENTO DAS
MEDIDAS TEMPORÁRIAS
Art. 22 - O descumprimento das determinações ora decretadas implicará na imposição das seguintes penali-
dades aos seus infratores, sem prejuízo da responsabilização penal eventualmente
cabível:
I - Advertência;
II - Multa no valor de 05 UFISFI para pessoa física;
III - Multa no valor de 10 UFISFI para a pessoa física reincidente;
IV - Multa no valor de 50 UFISFI para a pessoa jurídica ou como tal considerado;
V - Multa no valor de 100 UFISFI para a pessoa jurídica ou como tal considerado reincidente;
VI - Suspensão do Alvará por 30 dias;
VII - Cassação do Alvará.
Parágrafo único. A Guarda Municipal, o Departamento de Postura, a EMTRANSFI e a
Vigilância Sanitária fiscalizarão o cumprimento das normas previstas no caput deste artigo,
podendo, em caso de constatação de seu descumprimento impor as multas previstas no parágrafo
acima, além da apuração de eventuais práticas das infrações administrativas previstas no artigo 10,
VII da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como dos crimes previstos nos artigos
268 e 331 do Código Penal.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23 - Fica decretado que as Agências Bancárias, Casas Lotéricas e Agências dos Correios
sediadas no Município de São Francisco de Itabapoana deverão adotar as providências necessárias
visando à organização das filas, de modo a garantir que as pessoas estejam utilizando máscaras
estejam observando o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros umas das outras.
Art. 24 - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo prazo de vigência de 07
(sete) dias, podendo ser prorrogado, alterado ou revogado conforme a evolução da situação de pandemia 
causado pelo novo Coronavírus (COVID-19), revogando-se todas as disposições em
contrário.
São Francisco de Itabapoana, aos 27 de Abril de 2020, 23º da emancipação municipal e 198º da
Independência do Brasil.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA


